
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.538, DE 11 DE SETEMBRO DE2023

Dispõe sobre a alteração da denominação de

logradouro público municipal e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1" A Rua 5, localizada no Bairro Jardim Morumbi, no município de Pedra Preta-MT,

passa a ser denominada de "Rua Luiz Jose Favali".

Art.2" Compete ao Executivo Municipal tornar pública a alteração da nomenclatura de

que trata a presente Lei, registra-la nos seus sistemas, inseri-las nos mapas da cidade e promover a

colocação de placas com a nova denominação.

Art.3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE2023.

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pêdra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta mt'gov br

tR ctFElkDEsouz
Prefeita MuniciPal



'12 de Setembro de 2023 . Jomal ôficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ' ANÔ Xvlll I N" 4.3í7

GABINETE DA PREFEITA DE PEDRA PRÊÍA _ MATO GROSSO

AOS SEIS DIÀS DO iIÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DÊ SOIIZÂ Prêfêitâ Municipal

Registaada nesta Secêtaria e

Publicâdâ no Diário OficiâI.

DÉ 6 DE SETEMBRO DE 2023.

Ficâ abeÍro Credito êspeciâl no Orçamento Anual do êxercício dê 2Ô23.

À PREFEITÀ IIU IC|PAL DE PEDRA PRETÀ ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas por Lei.

COI.ISIDERAiIDO a Lêi rf 1.534, dê 6 de sêiembro de 2023.

Art. 1ô Fica aberto Cédito Adicionat Especial, no valor de R$ 150.000,00 (Cênto ê cinquentâ mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2023, para

reforço da seguinte dotação:

Art. 2. Para cobeÍtura do reÍerido crédito ficâ utilizâdo recurso pmveniente de AnutaÇão Parcial e/ou Totai da dotaçáo, em consonânoa com disposto no

art.43, § f inciso lll da Lei4.320/ .

Redução

í 1.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1'1.00't.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀIIDE
'! 1.00'1.'t 0.30'Í.0006.2.058. E ENCARGOS COM ÀA CA

593 3.3.90.s0.00. 26000000 MAIERIAL DE CONSUN,lO

LEt No 1.536, OE 2023 - DISPOE SOBRÊ A ALTERAçÃO DA
DENOT/IINACÃO OE LOGRÂDOURO PÚBLICO MUNICIPAL - RUA. 

ANÍÔNIO T'ENASCHI DUARTE

IRACI FERREIRA DE SOUZÀ

Prêfeita MuniciPal

DF 11 DF SFTFMBRO DÉ 2023.

Dispõe sobrê a alteraçáo da denomihação de logradouro público municipal

e dá outras providêncras-

A PREFEITA À,UNICIPAL DE PEDRA PRETA. EStâdO dE MAIO GroSSO,

usando das atÍibuiçóes que lhe sáo confeídas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMÀRÂ MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1" A Rua F, localizada no Bairro JaÍdim Morumbi, no muhicípio de

Pêdra Preta-llT, passa a ser denominadâ de "Rua Antônio Menaschi
Duarte".

Art. 2" Competê ao Executivo Municipal tomar pública â altêrâçáo da no-

meôclâturâ de quê trátâ a presentê Lêi, registrâ-la nos seus sistemas

inseri-las nos mâpás da cidade e promover a colocêção de placas com a

novâ denominação.

Art- 3" Esla lei êntra em vigor na dala de soa publicâçáo.

GABINETÊ DÂ PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA.ÍíT.

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023.

LEI I{" í.Íla, DE 2023 . D§PÔE SOqRÉ A ALTERAçÃO DA.. .
neiãú-rüÉíô-oe lõêneoouno púeuco ÍtluNlclPAL ' RUÀ- LUlz JOSE FAVAU

DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispôe sobre a altêração dê denominação dê logradouro público municipal

e dá outrâs proüdências.

A PRÉFEITA MUNICIPAL DE PÊDRA PRETA, EStâdO dE I\/1ATO GTOSSO,

usando das alribuiçõês quê lhê sáo conÍeridas por lei'

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DÉCRETA É ELA SANCIONA

: E PRoIíULGA A SEGUINTÉ LEI

Âír. í" À Rua 5, localizada no BaiÍÍo Jardim MoruÍnbi, no municipio de

Pedra Preta-MT, passa a ser denominâda dê "Rua Luiz Jose Favali"'

Art.2'Compete ao Executivo Àrunicipal tomar pública a alteração dá no-

menclaturâ de que trâta â prêsente Lêi' registrâ-la nos seus sisiêmas'

inseri-tas nos mapas da cidade e promovêl a colocaçáo de plâcas com a

nova denominaçãô.

SuplêmêntaÇão

1 1.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA MUI{ICIPAL DE SAUDE
I I .00í .00-000.0000.0.000 SECREÍARIA MUNICIPÂL DE SAUDE
í.1_00í.10_303-0006_2.059, covlD - EIJFRENTAMENTO A PANDEMIA

598 00.00 00 MAIERIAL DÉ CONSUMO 150.000 00

diâriomunicipal.org/mVamm . www.amm.oÍg.br 334

Art. 30 Fica alteiado o pleno pluriânuâ!, a Lêi dê Diretües Orcãmentárias ê a Lei orçamenlária Anual pârâ o exêrcÍoo orcamentário ügente, nos termos

do Cníito Adicionâl de que trâta o art. 1ô dêstâ Lêi-

AÍt.40 Esle decreto enlra êm vigor na dâtâ de sua publicação.

Publique-6ê- RegisiÍê-6e. cumprâ-§e,

GABINETE DA PREFÉÍTÂ DE PEORA PRETA - IIATO GROSSO.

Aos SEIS DI,AS Do IIÊS DE SEIEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DÊ SOUZA Prefêita *luricipal

Regi§radâ n€sta SecÍetâdâ ê

Publicada no Diário Oficial.

Assinâdo Digitalmênie



Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

GABINETE DA PREFETTA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA-MÍ

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZÂ

Pêfêita lrunicipal

20 TERMO DE ADITIVO AO CONTRÁTO N' í0212022

DECRETO No 242, DE 2023 - F|CA ABERTO CRÉD]TO ESPEC|AL NO ORçA ENTO Ai{UAL DO EXERCÍC|o DE 2023.

DE 6 DE SETEIiBRO OE 2023.

Fica aberto CÉdito especial no Orçámento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA IIUNICIPAL DE PEDRA PRETA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das alÍibuições que lhê são cônÍeridâs por Lêi.

CONSIDERA DO a Lei nô 1.535, de 6 de setembro de 2023.

Art. 10 Fice abedo Crédito Espêcial, no vâlor de R$ 135.000,00 (Cento e trinla e cinco mil reâis), no Orçámênto Anual do exercÍcio de 2023, pârâ reforço

das sequintes dotâQôes:

Suplrmêntaçáo

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA UNICIPAL DE AGRICULARA E MEIO AMBIENTE
06.001.00.000.0000.0.000_ SECRETARh MUNICIPAL OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.0o1.18.5,11.00í2.2.024. I'AI{UTEXÇÃO DAS ATMDADES DA SÊC. AGRIêULTURA E MEIO AI'AIENTE

627 [-]4.3.s0.93.00o0 142 INDENZACõES E RES-ITUICÓES f135ooooo

Art. 2ô Pârá cobertura do reÍerido crédito ficâ utilizado reêu6o proveniente de Superávit Finánceiro, em consonância com disposto no art, 43, § f inciso
ldâ Lei4.320/64.

AÍt 3o FiGâ âltêrâdo o Plano Plurianual, a Lei de Dirêtrizês OrçamêntáÍias ê a Lei OrçamênÉÍia Anuãl pará o êxercício oaçámentário vigontê,
nos lêÍmôs do CÉdito Adicional dê que trata o art, 'l' dêsta Lêi.

Art. 4' Esta Lêi entra em vigoÍ na data de súa OrblicâÉo.

Publique"sê. Rêgistrêée. Cumprâ6e.

GABINETE DA PREFEITA DE PEORA PRETA - T'ATO GROSSO.

AOS SEIS DIAS OO MÊS DE SEÍEiIBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA PÍefêita Ítlunicipâl

Registrâdà nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficiâ|.

60 TERMO DE APOSTILÂMENTO AO CONTRATO N" 037/2023 CONTRATAT.ITE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA,
CoNTRATAOO: ROAERÍO GÁS LTDA - CNPJ tt" 11.711.019nO01-10.

rooÀuDÂDE: PRE6,{O PRESENCTAL tÍ O2g/m22 IDATA: 05i09/2023
oBJETo: Constrtur o termo de Aposlilamento conlratuâl ê alteração de
dotacão orcámentária oarâ o emoênho das dêspesês dâ Secretâíia Mu-
nicipàl dê Sâúde. tendô como objeto a contratadão de smprase €sp€ciâli2a-
dâ êm prôstâÉo de sêrviço dê troca dê bonâchâ dê cârimbo, trocâ dê almoÍa-
dâ de câÍimbo, conÍecçáo de câÍimbo, cônÍccção de chave, lÍocâ dê fêchâdu-
râ, t.ôcâ dê cilindro ê âbêÉura de portas, conÍormê êspêcifiêações ê quantita-
tivos estabelecidos no sditâlê sêUs an€tos.
DOTAçÂO ORçAHEXTÁRN:
Código Rêduzldo: 608 1í.0Oí.10.30í.0006.2.058.3.3.90.39.00.00. - Fontê
163141r OU'RO§ §ERVIÇOS DE TERCETROS -PESSOÂJURíD|CA

CONTRÂTAXÍE:PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA,
CONTRÁTADo: Á- rr. DE ABREU EIRELI - CNPJ N" 1E.523.063/W01-98.
rrooALrDADE: PREGÃo PRESENCIAL N. 03 t2O23 lDAt * 05 t09 t2023
OBJETO: Constitur o termo de Apostilamenlo contíaluêl a âlleraAão de
dolâçáo orçâmentária para o empenho das despêsas da secEràriá Muni-
cipal dê Sâúde, tendo como objeto a prEsráÉo de s€rvlçG de mãnutenÉo ê
instalaçáo dê aÍ condicionedo, conÍormê êspêcillcâçõês ê quâniitâtivos esta-
bêlêcidos no editâl ê sêus anêxos.
DOTÂçÁo ORçAMEXTÁRIA:
C,ádigô Rêduzido:
1631311oUTROS

608 11 .001.í 0.301 .0006.2.058 .3.3.90.39-00.00. - Fonlê:
PESSOA JURÍOICASERVIçOS DE TERCETROS -

COTTRATANTE:PREFEIIURA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA
CONTRATADO: cUERRÂ DE oLIVEIRA SANTOS & CIA LTDA
CNPJ: 09.166.609/000í-00
,I.í. I'ODAUDADE: PREGÃO PRESENCLÀL Nô 'I í2022. IDATA: OíO9I2O23

DO OBJETOI
O prêsênte contrato têm por obiêto â aquisição dê gênêros alimentícios

o
niciêlmentê

ad e interesse

DA AL

50 TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 173/2022

CONIRATAiIIE:PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATAOO: EyEÂtIUÁ L LrVE UARKÊÍ|NG DIRETO EIRELI - CNPJ ItP U.
133.21,UNo142.
MODALIDAOE: PREGÀO PRESENCIAL N' 32i2022 o{r A: 29lOAl2O23
OBJETO: Consütur objeto o lermo de Aoostilamento contratual a alleía-
ção de dotaçéo orçamentária pâra a Locâqão dê equtpámentos dê som,
pâlco. luz êhânhêi.os qulmico6, cáníorme especiÍcaçôes e quânlitativos
estâbelecidos no editâl e seos anexos.
DOTAçÁO ORÇÂraÊirTÁRn:
Oádigô Rêduido: 353 09-ú1.13.392íJo11.2.122.3.3.9).3S.OO-OO. - Fontê: 1 -ouTRos sERvlços DE TERcElRos - pEssoa JURíDrcA.

íO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 036i2023

CoITRATAi{TE:PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA.
COTITRATADO: líOÍEl CEflÍRAL E RÊSTAURANÍE ÊiRELF CNPJ ,\P 34.501
B: noí.98
rrooAuDADE: PREGÃO PRÊSENC|AL Nô 03t2O23 lDl.Ía: 01tO9t2O23
OBJETO: Conslituiobielo do presente lermo de Apostilamento corlratuâl
a aheraçáo de dotêção orçâmêntána paía o empênho das despesas re-
latrvâs, â prestâção de sêrviçG de hospedâgem, confoÍme espêcificaçóês ê
quântilâtivo§ êstâbêlêcidos no êdital ê sêus anêros
DOTAçÃO ORçATTEilTÁRIA:
Código Roduzido: 93 05.001:6.782.0O04.2.M3.3.3.90..39.00.00.- Fonlê: 7í -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA.

2'TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N'051i2023

diêriomunicapal.org/múamm . www.âmm.org-br Assinado Digitalmente

12 de Setêmbro dê 2023 . Jomâl Ofiêial Eletrônico dos MunicÍpios do Estâdo de Mato Grosso. ANO XVÍl I N' 4.317

do quanti-
neces§-por

8O TERMO OE APOSTILÂMENTO AO CONTRÂTO N" í37/2022
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